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I n d i c o  a o  G o v e r n a d o r  d o  E s t a d o ,
Excelentíssimo  Sr.  Mauro  Mendes,  ao
Secre tár io  de  Es tado  de  Educação ,
Excelentíssimo Sr. Alan Resende Porto, sobre a
necessidade de se manter sob a atual gestão, as
escolas  cívico  militares  do  Estado  de  Mato
Grosso.

Nos termos do art. 160 e seguintes da consolidação do regimento Interno desta Casa de Leis, requer a Mesa
Diretora, depois de ouvido o soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao Governador do
Estado Excelentíssimo Sr. Mauro Mendes, ao Secretário de Estado de Educação, Excelentíssimo Sr. Alan
Resende Porto, sobre a necessidade de se manter sob a atual gestão, as escolas cívico-militares do Estado
de Mato Grosso.

JUSTIFICATIVA

Após a decisão desastrosa do governo Lula de encerrar o Programa Nacional de Escolas Cívico-Militares
(Pecim), é preciso suprir  mais essa ingerência federal, possibilitando manterse em atividades o programa,
ainda que somente em âmbito estadual.

Viu-se, ao longo do programa, diversos benefícios do modelo cívico-militar. Estão entre eles a adesão e o
incentivo dos pais de estudantes com procura além da oferta de vagas disponibilizadas, a melhoria da
infraestrutura escolar, tanto na parte de investimento como na manutenção de instalações com a
participação de estudantes, a rotina escolar ajustada com cumprimento dos tempos previstos da hora-aula e
a redução das taxas de abandono e evasão, ambiente escolar revitalizado e relações mais respeitosas entre
estudantes e professores.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 09 de Agosto de 2023
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